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A Autora
 
                                                Fabiana Fernandes de Godoy é Procuradora Municipal com mais de 20 anos de experiência em Direito Público. Atuou junto à Execução Fiscal no Município de Bauru sendo responsável pela cobrança dos “Grandes Loteadores” do Município. Atuou, também, junto a PPI – Procuradoria do Patrimônio Imobiliário e Mobiliário - sendo responsável pela análise de questões relacionadas aos bens públicos. Na PPI integrou algumas comissões, como a Comissão de Dação em Pagamento e a Comissão de Hortas Públicas. Atualmente integra o quadro da Procuradoria Consultiva do Município, onde é responsável pela análise jurídica (emissão de pareceres) relacionados a servidores públicos e contratos administrativos, derivados ou não de licitações.
                                                Além de Procuradora Municipal, Fabiana Fernandes de Godoy é  advogada, professora e autora de diversos livros jurídicos. Pós graduada em Direito Civil, Processo Civil, Direito Previdenciário, Direito Tributário e Direito Administrativo.
 
                                                Antes de atuar no Poder Executivo Municipal, a autora foi Procuradora Legislativa, já tendo sido aprovada em mais de 10 concursos jurídicos, inclusive em 1o lugar.
                                                Para conhecer outros materiais, acesse: www.goprofissional.com.br  
                                                Para conversar com a autora, acesse: www.instagram.com/godoyfabiana  
Introdução
 
                                                A Lei 6.830/80, chamada  Lei de Execução Fiscal, foi criada para regulamentar os procedimentos a serem seguidos pelo Estado durante a cobrança judicial das dívidas ativas.
 
                                                Aqui o vocábulo “Estado” deve ser compreendido como o ente de direito público, podendo ser a União, Estados, DF e Municípios. Além dos entes mencionados, suas autarquias também se valem do rito da Lei 6830/80 para cobranças judiciais.
 
                                                Veja o que diz o artigo 1o:  “A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias será regida por esta Lei e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil”. 
 
                                                A dívida precisa ser considerada “ativa”. Entende-se por “dívida ativa” o conjunto de créditos tributários e não tributários (pecúnia) que não foram pagos dentro do prazo legal, e por tal motivo foram enviados para a  inscrição e cobrança. 
 
                                                Qualquer valor (tributário ou não tributário), cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades acima mencionadas, será considerado Dívida Ativa da Fazenda Pública. Assim antes de iniciar a cobrança judicial (Execução Fiscal) é feita a “inscrição na dívida ativa”. Inscrição na dívida ativa nada mais é do que o procedimento administrativo que apura a liquidez e a certeza do crédito (a liquidez e a certeza são presumidas e esta presunção é “juris tantum”, ou seja comportam prova em contrário. Adiante retornaremos ao assunto).
 
                                                A inscrição, que se constitui no ato de controle administrativo da legalidade, será feita pelo órgão competente para apurar a liquidez e certeza do crédito e suspenderá a prescrição, para todos os efeitos de direito, por 180 dias, ou até a distribuição da execução fiscal, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo. 
                                                Quando a Prescrição é suspensa ela volta a correr pelo prazo que sobra (Suspensão → S → Sobra / Interrupção → I → Inteiro)
 
Atenção: A dívida ativa não se limita ao valor do tributo ou penalidade, mas também à sua atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato. 
 
Diferença de “Termo de Inscrição” e “Certidão de Inscrição”
 
                                                “Termo de Inscrição” na Dívida Ativa não é sinônimo de “Certidão de Inscrição” na Dívida Ativa.
 
                                                Termo de Inscrição, também conhecido como TIDA é a formalização da Dívida Ativa.  O Termo de inscrição tem a natureza de ato administrativo de controle de legalidade do lançamento já realizado.
 
                                                Na proficiente lição de Paulo de Barros Carvalho, “esgotados os trâmites administrativos, pela inexistência de recursos procedimentais que possam atender a novas iniciativas do sujeito passivo, e não havendo medida judicial que suspenda a exigibilidade do crédito tributário, chegou a hora de a Fazenda Pública praticar quem sabe o mais importante ato de controle da legalidade sobre a constituição do crédito: o ato de apuração e de inscrição do débito no livro de registro da dívida pública”1 .
 
1 CARVALHO, Paulo de Barros. Curso de direito tributário, p. 624. 
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